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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA 
ESTADO OE SAO PAULO 

Abre crédito especial de Cr$ ••• 
302.66li.-

:J Senhor Francisco Matarazzo Sobrinho, Pre -
/ teito Municipal da Estância Balneária de Ubatulm, Estado 4e -

.1 • .São Paulo, usando das atr1bu!.ções que t.'le são conferidas por
/ Lei, 

F A Z S A B E R que a Câmara I-íuniclpal d8* 
cretou e êle sanoiona o promulga a seguinte lei: 

Art. lO - ~"ica aberto no Serviço de Cont~bilid~de e ll'tnanças7 
wn crédito especial da cro 302.664 (tresentos • do~ 
mil, seiscentos e sessenta e quatro cruze!rosl,.d•!. 
tiriado às despesas de que trata a lei no 33, de 25-
de feqere1ro de 1965. 

Art• '2'2 - o recurso para cobertura do presente C1"&!1to será -
fornecido pelo tQCCesso de arrecadação, d.e eontormi
dade com o artigo 43, § 3A, da Lei Federal n• h.320, 
da 17 de março de 1964., 

Art. 30 - Esta lei entrará em vigor na data de suà publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Ubatuba, 15 de Julho de 1965. 
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Fl]a.rÍc isco t!ià:taràzz'o '- :i~~rinho\ 
tredito 1-;unicipa.l · , 

! 

Registrada e publicada na Seção de Gxpediente do Ser
viço de Administração da Profeittll'õ Hunicipal da E,;tância BalR-

n81Ú'1a ele ~·t{'; ~ 15 der: de 1965. 
,j. v\JJr ·.~ 

~ó é de Barros ~á o 

Chefe ~o serviço de ~dmtnistraçio 
L ) 

Horizontes de mar e de montes sem fimL .. isto é U B A TUBA 
'1 


